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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 9018.90.99 

Mercadoria: Dispositivo insuflador com manômetro para inflar e esvaziar 
o balão e medir sua pressão interna durante a execução de procedimento 
de angioplastia com balão, utilizado para gerar pressão hidrostática a partir 
da compressão do líquido em seu interior,  constituído por manopla, mola, 
cremalheira, rosca, seringa, êmbolo, tubo e conector, além do próprio 
medidor de pressão, denominado comercialmente “seringa insufladora”. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 90.18), RGI 6 (texto da 
subposição 9018.90) e RGC 1 (textos do item 9018.90.9 e do subitem 
9018.90.99) da TEC, aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, 
aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, 
aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, 
de 2018, e alterações posteriores. 

 

 

Relatório 

Consulta o interessado quanto à classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul 
(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 
15 de dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, para a mercadoria abaixo 
especificada: 

[Informação Sigilosa] 
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Fundamentos 

2. Trata-se de dispositivo insuflador com manômetro para inflar e esvaziar o balão e medir 
sua pressão interna durante a execução de procedimento de angioplastia com balão, utilizado 
para gerar pressão hidrostática a partir da compressão do líquido em seu interior,  constituído 
por manopla, mola, cremalheira, rosca, seringa, êmbolo, tubo e conector, além do próprio 
medidor de pressão, denominado comercialmente “seringa insufladora”. 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 
nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas RGI 2 a 6. 

5. A mercadoria se classifica na posição 90.18 (“Instrumentos e aparelhos para medicina, 
cirurgia, odontologia e veterinária, incluindo os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais”), por ser de uso exclusivo em 
medicina. 

6. A posição 90.18 se desdobra em subposições de primeiro nível:    

9018.1 - Aparelhos de eletrodiagnóstico (incluindo os 
aparelhos de exploração funcional e os de 
verificação de parâmetros fisiológicos): 

9018.20 - Aparelhos de raios ultravioleta ou infravermelhos 

9018.3 - Seringas, agulhas, cateteres, cânulas e 
instrumentos semelhantes: 

9018.4 - Outros instrumentos e aparelhos para 
odontologia: 

9018.50 - Outros instrumentos e aparelhos para 
oftalmologia 

9018.90 - Outros instrumentos e aparelhos 

7. A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições de mesmo 
nível. 

8. O consulente entende que o produto se classifica na subposição de primeiro nível 
9018.3, como artigo semelhante a seringas, agulhas, cateteres e cânulas. 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/90181
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/90181
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/90181
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/90181
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/901820
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/901820
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/90183
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/90183
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/90183
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/90184
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/90184
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/90184
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/901850
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/901850
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/901850
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/901890
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/901890
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9. As Nesh da posição 90.18 explicam que, dentre os instrumentos e aparelhos utilizados 
em medicina ou em cirurgia humanas estão: 

16) Seringas (de vidro, metal, vidro e meal, plástico, etc.), para qualquer uso: 
seringas de injeções, de punções, para anestesia, para irrigação ou lavagem de 
feridas, de aspiração (com ou sem bomba), seringas oculares, auriculares, laríngeas, 
uterinas, ginecológicas, etc. 

10. A mercadoria consultada é utilizada durante a execução de procedimento de 
angioplastia com balão, para inflar e esvaziar o balão, e para medir a pressão do balão em psi. 
Para inflar o balão, o usuário deve rosquear o êmbolo do insuflador no sentido horário, até que 
o manômetro mostre a pressão desejada. Deve-se aguardar por alguns segundos para que 
ocorra a inflação do balão. Para esvaziar o balão, deve-se rosquear o êmbolo do insuflador no 
sentido anti-horário até que a pressão reduza 100 psi. Para esvaziar completamente o balão, 
deve-se puxar o êmbolo para trás.  

11. Apesar de ter um êmbolo e um tubo e de funcionar como uma bomba volumétrica 
alternativa manual, a mercadoria consultada não é utilizada como uma seringa propriamente 
dita. Seu princípio de funcionamento se baseia no efeito de aspiração ou expulsão provocado 
pelo movimento alternativo linear de um pistão que se desloca em um cilindro. Possui um 
êmbolo (pistão) rosqueado em um cilindro e um manômetro, indispensável a seu 
funcionamento, já que monitora a pressão no balão inflado. É utilizada para inflar e esvaziar o 
balão, por meio de uma solução de meio de contraste e salina, durante o procedimento de 
angioplastia com balão. Não é utilizada para retirar líquidos do organismo ou para injetar 
substâncias em cavidades naturais do corpo. 

12. Por isso, apesar de ter um êmbolo e um cilindro, a mercadoria não é uma seringa, pois 
seu objetivo não é injetar substâncias na corrente sanguínea ou em cavidades naturais do 
corpo, mas é uma bomba para insuflar balão durante o procedimento de angioplastia, capaz 
de monitorar a pressão do balão durante o procedimento.  

13. Uma vez que a mercadoria não pode ser considerada uma seringa ou semelhante à 
seringa, ela se classifica na subposição de 9018.90, que se desdobra regionalmente em itens: 

9018.90.10 Para transfusão de sangue ou infusão intravenosa 

9018.90.2 Bisturis 

9018.90.3 Litótomos e litotritores 

9018.90.40 Rins artificiais 

9018.90.50 Aparelhos de diatermia 

9018.90.9 Outros 

14. A classificação nos desdobramentos regionais é comandada pela RGC 1, que determina 
que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis 
mutandis, para determinar, dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro 
deste último, o subitem correspondente.  

15. Uma vez que não se enquadra nos itens 9018.90.10 a 9018.90.50, classifica-se no item 
9018.90.9, que se desdobra em subitens: 

9018.90.91 Incubadoras para bebês 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/9018902
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/9018902
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/9018903
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/9018903
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/9018909
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/9018909


Solução de Consulta n.º 98.518 Cosit 
Fls. 4 

 
 

 
 

4 

9018.90.92 Aparelhos para medida da pressão arterial 

9018.90.93 Aparelhos para terapia intra-uretral por micro-
ondas (TUMT), próprios para o tratamento de 
afecções prostáticas, computadorizados 

9018.90.94 Endoscópios 

9018.90.95 Grampos e clipes, seus aplicadores e extratores 

9018.90.96 Desfibriladores externos que operem unicamente 
em modo automático (AED - Automatic External 
Defibrillator) 

9018.90.99 Outros 

16. Por fim, a mercadoria classifica-se no subitem residual 9018.90.99, por falta de subitem 
específico. 

Conclusão 

17.  Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 90.18), RGI 6 (texto da subposição 9018.90) e RGC 1 (textos do item 9018.90.9 e do 
subitem 9018.90.99) da TEC, aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada 
pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 
1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores, a mercadoria se 
classifica no código NCM 9018.90.99. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 3ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, 
de 13 de abril de 2017, à sessão de 31 de outubro de 2019. Divulgue-se e publique-se nos 
termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do consulente e 
demais providências cabíveis. 
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